
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE E REGIÃO 

Rua Siqueira Campos 1226 – Vila Nova- Presidente Prudente- 19010-062 

 
Presidente Prudente, 23 de abril de 2026. 

 

EXMO. SR. 

MILTON CARLOS DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE – SP. 

OFÍCIO SINTRAPP N.°244/2026. 

Ref: INFORMA ESTADO DE GREVE E REIVINDICAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DA LEI 

15.326/2026. 

 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO - SINTRAPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ 57.321.960/0001-70, com sede na Rua Siqueira Campos, 1226, Vila 

Nova, Presidente Prudente, SP, CEP 19010-062, neste ato representado por sua 

Presidenta que ao final assina, vem, por meio deste, informar deliberações 

estabelecidas em Assembleia realizada no dia 22 de abril de 2026,  junto às servidoras 

e servidores lotados no cargo de Educador infantil, em virtude da não implementação 

da Lei 15.326/2026. 

 

 

• INFORMA INSTAURAÇÃO DE ESTADO DE GREVE DAS EDUCADORAS E EDUCADORES 

INFANTIS; 

• Reivindica o cumprimento da Lei (Lei nº 15.326/2026); 

• Solicita abertura imediata de mesa de negociação com a categoria. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

____________________________________  

KARINA SACARDO DE SOUZA 

PRESIDENTA DO SINTRAPP 


